
 

RESULTADO FINAL DO EDITAL PIBi-UENF n.° 04/2025 – BOLSISTA REGULAR 
 
A Comissão Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica da UENF torna 

público o resultado final do Edital de Bolsas PIBi-UENF 04/2025. 

 
●​ Os discentes CLASSIFICADOS receberão via e-mail instruções para assinatura do termo de 

outorga. O preenchimento das vagas será feito segundo a classificação da nota média individual 

obtida por cada candidato (a), dentro do Centro a que pertence. A cada mês o PIBi-UENF fará 

convocações, de acordo com a disponibilidade orçamentária de cotas de bolsas, assim o bolsista 

deverá aguardar a convocação e informações no e-mail que foi cadastrado no ato da inscrição.  

●​ Ao ser convocado o discente deverá enviar a declaração de não acumulação de vínculo 

(disponível em https://uenf.br/projetos/pibic/formularios/) assinada pelo .GOV em PDF, além 

de informações bancárias, estas destinadas aos bolsistas que forem convocados para bolsa de 

modalidade UENF. 

●​ O processo de implementação de bolsa requer cadastro ativo e vigente no SEI-RJ como usuário 

externo, para os discentes e orientadores pós-doutorandos, sendo utilizado para a assinatura do 

termo de outorga. Instruções e procedimentos de cadastro constam no 

https://uenf.br/projetos/pibic/normas-de-iniciacao-cientifica/acesso-ao-sei-rj/. É de 

responsabilidade do(a) aluno(a)/pós-doutorando(a) orientador(a) providenciar cadastro ativo no 

SEI-RJ até a finalização de todo o processo seletivo. Será concedido 5 (cinco) dias para assinatura 

do termo de outorga quando o(a) estudante for convocado(a) a assumir a bolsa, e o não 

cumprimento do prazo implicará na desclassificação do(a) estudante e convocação do(a) 

próximo(a) da lista de espera. 

●​ A cada convocação será verificada a quantidade de orientadores de acordo com o Artigo 7º da 

Resolução COLAC Nº 02 de 04 de março de 2013, publicada no DOERJ em 04 de setembro de 

2013: “Um orientador pode, em função de sua competência (artigo 6º item a), receber cota de 

bolsa maior que 01 (uma) e no máximo de 03 (três), poderá autorizar o aumento do número de 

bolsistas por orientador, no caso de bolsas disponíveis". Para casos em que o orientador possua 

número superior de bolsistas permitidos, ele será notificado e a convocação ocorrerá somente 

após a convocação de toda a lista de aprovados.   

Discentes que possuírem bolsas com impossibilidade de acúmulo ou vínculo 

empregatício, só poderão assinar o termo de outorga e ocupar as bolsas de IC após 

desistência do vínculo atual, ou após finalização do processo atual de bolsa no 

PIBi-UENF (bolsista ou voluntário) mediante aprovação do relatório final.  
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https://uenf.br/projetos/pibic/formularios/


 

CBB: Classificados 

 

Discente Orientador 
NOTA 

FINAL 

Samuel Marques Lopes dos Santos Carlos Ramón Ruiz-Miranda 8,42 

Samara Carvalho da Silva Fabiano Silva Soares 8,23 

Izanna Silva Cardoso Dutra Rodrigues Rebeka da Conceição Souza 8,22 

Jaime Daniel Aquino Fernandes Diogo Abreu Meireles 8,12 

Amanda Forte Ferreira Gonçalo Apolinário de Souza Filho 8,02 

Mari Anna Alves dos Santos Sheila Espírito Santo Araújo 8,00 

Raul David Corrêa Menezes Greicy Fernández Ruenes 7,98 

Lairton da Cruz Silva Clicia Grativol Gaspar de Matos 7,97 

Poliany Cristine Marques Claudete Santa Catarina 7,95 

Maria Vitória Laterça da Gama Louvain Correa Glauber Monteiro Dias 7,93 

Giuliana Nascimento Paz da Silva Valdirene Moreira Gomes 7,92 

Juliana Vitória da Silva Barreto Ana Eliza Zeraik 7,83 

Ana Beatriz Batista dos Santos de Barcellos Glauber Monteiro Dias 7,82 

Dinah Leão Vital Brazil Carlos Ramón Ruiz-Miranda 7,77 

Alice Rangel Berenger Rodrigo Barbosa Braga Feitoza 7,70 

Arthur Alvarenga Gomes Alba Lucínia Peixoto Rangel Gama 7,53 

Beatriz Alfradique de Almeida Fabiano Silva Soares 7,53 

Isabella Colares Ramos Milton Masahiko Kanashiro 7,50 

Juliana Viana Fagundes Rebeka da Conceição Souza 7,42 

Maria Luiza Emerick de Souza Rebeka da Conceição Souza 7,40 

 

CBB: Desclassificados 

 
Não houve candidatos desclassificados.  

 

CCH: Classificados 

 

Discente Orientador 
NOTA 

FINAL 
Avaliação do Recurso 

Maria Eduarda Souza Mello Viana Gabriela do Rosário 9,60  

Kalki Pinheiro de Souza Gusmão César Fernando Meurer 9,32  

Victória Júlia Moraes Adolpho Marcos Antonio Pedlowski 8,78  

Rhayssa Kelly Pequeno dos Santos Giovane do Nascimento 8,10  

Ana Júlia Andrade da Silva Leonardo Rogério Miguel 7,77  

Jerhárde de Oliveira da Silva Souza Hugo Alberto Borsani Cardozo 6,88 Recurso Deferido* 
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CCH: Desclassificados 
 

 

Discente Orientador Motivo da Desclassificação Avaliação de Recurso 

Cecilya da Silva 
Rodrigues 

Wania Amélia 
Belchior Mesquita 

Item 6.3 do Edital: Estará 
automaticamente 

desclassificado(a) o(a) estudante 
que não obtiver nota mínima de 
6,0 (seis) na avaliação do projeto 
de pesquisa e plano de trabalho, 

assim como aqueles que 
submeterem plano de trabalho 
idêntico ao projeto de pesquisa 

do(a) orientador(a). 

Indeferido* 

 

 

CCT: Classificados 
 

Discente Orientador 
NOTA 

FINAL 
Avaliação do Recurso 

Igor Quintanilha Gomes Marins Guilherme Chagas Cordeiro 8,95  

Felipe Carvalho Peixoto de Sousa Afonso Rangel Garcez de Azevedo 8,88  

Vanessa Leal Henriques Luis Guilherme Mansor Basso 8,83  

Davi Ribeiro França Annabell Del Real Tamariz 8,80 Parcialmente Deferido* 

João Victor Peixoto Cabral Djalma Souza 8,65  

João Marcos Barcelos João Oscar Alfredo Paz La Torre 8,30  

Rebeca Moço Martins Luís Guilherme Mansor Basso 8,30  

Larissa Gomes Ribeiro Jefferson Rodrigues de Souza 8,20  

Yasmin de Andrade Pizetta Diego Júlio Pacheco 8,18  

Esther Tavares Juliana Fadini Natalli 8,15  

Gabriela Pereira Dutra de Melo Guilherme Chagas Cordeiro 8,07  

Gabriel de Andrade Machado Niander Aguiar Cerqueira 8,02  

Ana Luiza de Souza Batista Adriana Ferreira de Souza Cardinot 7,98  

Maria Eduarda Vieira Matos Marcello Filgueira 7,97  

João Marcelo da Silveira Oliveira Djalma Souza 7,83  

Eric Barreto Siqueira do Santos Madeleing Taborda Barraza 7,72  

Diana Gomes Ribeiro Elaine Cristina Pereira 7,67  

Karen Lopez Oviedo Rancés Castillo Lara 7,55  

Zadoque Pires de Deus Souza Carneiro Luis Antonio Rivera Escriba 7,53  

Kauã Francisco Barros Ribeiro Annabell Del Real Tamariz 7,50 Parcialmente Deferido* 

Igor Bittar Viana Nickson Perini 7,32  

Ellen Bernades de Lima Victor Paes Dias Gonçalves 7,30  

Guilherme da Cruz Lírio Barbosa Carlos Roberto Ribeiro Matos 7,27  

Nicole Thomaz Aquino Drumond 

Coutinho Felipe Perissé Duarte Lopes 
7,12  

Iarlo Henrique Drumond Pires Pascoal Luis Alberto Rabanal Ramirez 6,67  

Marcos Bruno Pereira Campos Luis Mariano Del Val Cura 6,00  

Lucas Rangel Rodrigues Paes Maridelma de Sousa Pourbaix 5,67 Parcialmente Deferido* 
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CCT: Desclassificados 
 

Discente Orientador Motivo da Desclassificação Avaliação de Recurso 

Paulo Robson Beiral 
Almeida 

Luis Alberto Rabanal 
Ramirez 

Item 6.3 do Edital: Estará 
automaticamente 

desclassificado(a) o(a) estudante 
que não obtiver nota mínima de 
6,0 (seis) na avaliação do projeto 
de pesquisa e plano de trabalho, 

assim como aqueles que 
submeterem plano de trabalho 
idêntico ao projeto de pesquisa 

do(a) orientador(a). 

Indeferido* 

 

 

 

CCTA: Classificados 

 

Discente Orientador 
NOTA 

FINAL 

Willian Henrique Santa Catarina Alexandre Pio Viana 9,55 

Emillay Fontes Motinha Valim Raudielle Ferreira dos Santos 8,93 

Jhonattan Pintos Mendes do Rosário Antônio Teixeira do Amaral Junior 8,45 

Enrico Almeida Ponce Pasini Judice José Frederico Straggiotti Silva 8,28 

Ana Clara Pena Lima Wilder Hernando Ortiz Vega 8,25 

Graziela Souza Silva Ana Bárbara Freitas Rodrigues Godinho 8,23 

Alice Ribeiro Reis Marcelo Vivas 8,22 

Guilherme Santa Catarina Lancini Henrique Duarte Vieira 8,22 

Ana Laylla Dias Miranda Elon Souza Aniceto 8,20 

Milena Madureira Pessanha Tadeu Silva de Oliveira 8,20 

Ana Beatriz de Oliveira Moreira Gabriel Ramatis Pugliese Andrade 8,10 

Igor Diniz da Costa Cláudia Sales Marinho 8,08 

Leticia Panisset Costa Renato Santa Catarina 8,07 

Guilherme Castello de Oliveira Lacerda Tainara Micaele Bezerra Peixoto 7,93 

Riverton Gomes da Silva Raudielle Ferreira dos Santos 7,93 

Bruna Francisco da Silva Vasconcelos Talles de Oliveira Santos 7,88 

Marianna Gomes Assad Vieira Ricardo Augusto Mendonça Vieira 7,83 

Letícia Dias Martins Katia Fabiane Medeiros Schmitt 7,82 

Fellipe Soares Lima Antônio Peixoto Albernaz 7,75 

Yasmin Tiburski Barbosa Leonardo Serafim da Silveira 7,63 

Gabriel Gomes de Amorim Roberto Ramos Sobrinho 7,47 

Leticia de Maria Soares Frauches Samira Salim Mello Gallo 7,45 

Cinthia Fonseca de Souza Cláudia Sales Marinho 7,42 

Júlia Viveiros Machado Maria Clara Caldas Bussiere 7,38 

Beatriz Pontes Silveira Uéliton Alves de Oliveira 7,37 
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Lucas Anand Dos Santos Barbosa Marcelita França Marques 7,37 

Miguel de Souza Pereira Fernanda Antunes 7,13 

Edmarlyn Nogueira Duarte Lidiane Miranda da Silva 7,08 

Rafael Pedro Reis Simião Manuel Vazquez Vidal Junior 6,77 
 

CCTA: Desclassificados 
 

Discente Orientador Motivo da Desclassificação 

Kamilly Melo Carlos Bruna Silva Marestone 

Item 6.3 do Edital: Estará automaticamente 
desclassificado(a) o(a) estudante que não 

obtiver nota mínima de 6,0 (seis) na 
avaliação do projeto de pesquisa e plano de 

trabalho, assim como aqueles que 
submeterem plano de trabalho idêntico ao 

projeto de pesquisa do(a) orientador(a). 

Larissa Corbacho da Silva 
José Frederico Straggiotti 

Silva 

Item 6.3 do Edital: Estará automaticamente 
desclassificado(a) o(a) estudante que não 

obtiver nota mínima de 6,0 (seis) na 
avaliação do projeto de pesquisa e plano de 

trabalho, assim como aqueles que 
submeterem plano de trabalho idêntico ao 

projeto de pesquisa do(a) orientador(a). 
 

 

* Foram enviados por e-mail do solicitante a resposta a solicitação de recurso com a justificativa fundamentada.  
 

 

 

Campos dos Goytacazes, 17 de dezembro de 2025 

 Comissão Coordenadora do PIBi-UENF 
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